LEI N° 1.236 /2002

ESTABELECE CRITERIOS PARA A
QUITACAO DOS DEBITOS DE NATUREZA
TRIBUTARIA QUE MENCIONA E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

A Céamara Municipal de Ribeirdo Vermelho aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Os contribuintes de tributos municipais em débito para com a Fazenda Publica
Municipal, vencidos até 31 de agosto de 2.002, inscrito em divida ativa ou ndo, julgados ou
em fase de cobranca judicial., poderdo quita-los, com atualizacdo monetaria integral e
reducdo dos demais encargos sobre os mesmos incidentes (multa por infracdo, multa de
mora e juros de mora), observados os percentuais de reducdo, nos prazos e formas de
pagamentos, a seguir indicados:

| — reducdo de cem por cento dos encargos mencionados no “caput” deste artigo, se o
pagamento do débito for efetuado, de uma s6 vez, no prazo de até trinta dias, contados a
partir da data de vigéncia desta Lei;

Il — redu¢do de noventa por cento dos encargos mencionados no “caput” deste artigo, se o
pagamento do debito for efetuado, de uma s6 vez, em até sessenta dias, contados a partir da
data da vigéncia desta Lei, ou em até trés parcelas de igual valor, venciveis em ftrinta,
sessenta e noventa dias, contados a partir de sua vigéncia,;

Il — reducdo de oitenta por cento dos encargos mencionados no “caput” deste artigo, se o
pagamento do débito for efetuado, de uma sé vez, em até noventa dias, contados a partir da
data de vigéncia desta Lei, ou em até duas parcelas de igual valor, venciveis em sessenta e
noventa dias, contados a partir de sua vigéncia.

Art. 2° - Os contribuintes com débitos relativos aos tributos mencionados na presente Leli,
parcelados ou reparcelados, e cujos acordos de parcelamento estejam sendo regularmente
cumpridos poderdo quitar o saldo remanescente a vista, de conformidade com os mesmos
critérios estabelecidos nos incisos I, II, III do “caput” do artigo anterior, importando a
opcdo pelo presente critério na desisténcia do acordo original de parcelamento ou
reparcelamento.

Art. 3° - Os contribuintes de tributos municipais, autuados pelo descumprimento de
obrigagdes acessorias (infracdo), até 31 de agosto de 2002, fardo jus a reducéo do valor da
multa pecuniaria e demais encargos sobre a mesma incidentes, observados os percentuais
de reducéo, nos prazos e formas de pagamentos, a seguir indicados:



| — reducéo de trinta por cento caso efetue o seu recolhimento de uma sé vez, no prazo de
até trinta dias, contados a partir da data de vigéncia desta lei;

I — reducéo de vinte e cinco por cento caso efetue seu recolhimento de uma s6 vez, em até
sessenta dias contados da data de vigéncia desta Lei, ou até trés parcelas de igual valor,
venciveis em trinta, sessenta e noventa dias, contados a partir de sua vigéncia;

Il — reducéo de vinte por cento caso efetue o seu recolhimento de uma sé vez, em até
noventa dias contados a partir da data de vigéncia desta Lei, ou em até duas parcelas de
igual valor, venciveis em sessenta e noventa dias, contados a partir de sua vigéncia.

Art. 4° - Para fazer jus ao pagamento dos débitos tributarios, com as reducdes, formas e
prazos estabelecidos nos artigos anteriores, os contribuintes deverdo requerer, junto ao
Departamento de Tributacdo e Arrecadacdo, a emissdo dos respectivos documentos de
arrecadacdo (DAM’s), observado o prazo de vigéncia desta Lel.

Paragrafo Unico — Por fazer jus a redugio que trata o art. 1° o contribuinte assinara termo
de confissdo de divida junto ao departamento de tributacdo e arrecadacao.

Art. 5° - Para efeito de apuracdo de débitos a que se refere os arts. 1° a 3° desta Lei, serdo
considerados, quando for o caso, os registros das arrecada¢des bancarias ocorridas até o
ultimo dia atil do més anterior ao termo inicial de sua vigéncia.

Art. 6° - O disposto nesta Lei ndo autoriza a restituicdo e nem a compensacdo de
importancias recolhidas anteriormente a sua publicacéo.

Art. 7° - O Prefeito Municipal, mediante Decreto, poderd estabelecer mecanismos de
operacionalizacdo da presente Lei.

Art. 8° - O disposto nesta Lei, estd em consonancia com o artigo 214, Inciso Il, da Lei
Municipal Complementar N° 001, de 29 de Dezembro de 2.000, bem como néo constitui
rendncia de receita definida no Paragrafo Unico da Lei Complementar N° 101 de
05/05/2000.

Paragrafo Unico — Os encargos de que trata esta Lei, ndo foram previstos na receita do
exercicio corrente, estando mantidos os valores dos tributos e atualizacbes monetérias.

Art. 9° - Esta Lei entra em vigor no prazo de dez dias contados a partir da data de sua
publicagé&o.

Prefeitura Municipal de Ribeirdo Vermelho, 06 de Novembro de 2002.

CELIO CARLOS DE CARVALHO MIRIAM C. DA PURIFICACAO FARIA
PREFEITO MUNICIPAL SECRETARIA



